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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI Nº          / 2026
Vereador: Binho

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA DESTINADA AO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES ACERCA DA DISPONIBILIDADE DE MEDICAMENTOS E INSUMOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU
Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a critério do Poder Público Municipal implantar número de telefone destinado a fornecer informações sobre a disponibilidade de medicamentos e insumos para dispensação nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município.

Parágrafo Único – O Poder Público Municipal estabelecerá o horário de atendimento, observando a carga horária e a organização de cada UBS.

Art. 2o – A prestação das informações por meio telefônico deverá ser a mais completa possível. Caso o usuário informe o nome laboratorial do medicamento, deverá ser esclarecida a disponibilidade do componente genérico, de diferentes dosagens ou de substitutos terapêuticos, com orientação sobre a eventual necessidade de troca do receituário médico.

Art. 3º- O Poder Executivo Municipal deverá fixar cartazes informativos nas próprias UBS, divulgando o número telefônico e o horário de funcionamento do serviço.

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.  

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 23 de fevereiro de 2026.
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Justificativa

O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir à população acesso mais ágil, eficiente e humanizado às informações sobre a disponibilidade de medicamentos e insumos nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município de Aracaju, por meio da implantação de uma linha telefônica específica para esse fim.

Atualmente, muitos cidadãos, em especial idosos, gestantes, pessoas com deficiência e pacientes acamados, enfrentam sérias dificuldades de locomoção, sendo obrigados a deslocar-se até a UBS apenas para verificar se determinado medicamento encontra-se disponível. Essa realidade acarreta desgaste físico, gastos desnecessários com transporte e, muitas vezes, frustração diante da indisponibilidade do insumo buscado.

A criação de um canal telefônico direto entre o usuário e a rede municipal de saúde proporcionará maior comodidade, segurança e inclusão social, permitindo que o cidadão obtenha informações atualizadas sem precisar sair de casa. Trata-se de medida que fortalece o direito fundamental à saúde, previsto no artigo 196 da Constituição Federal, promovendo sua efetivação de maneira mais eficiente, acessível e humanizada.

Além disso, a iniciativa contribuirá para reduzir filas e aglomerações desnecessárias nas unidades de saúde, otimizar o tempo dos servidores públicos e melhorar a organização dos serviços farmacêuticos oferecidos pelo Município.

Em síntese, trata-se de proposta simples, de baixo custo e de elevado impacto social, que reforça o compromisso do Poder Público Municipal com a dignidade, o bem-estar e a qualidade de vida da população aracajuana.
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